
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

INSTITUTO DE BIOLOGIA 

EDITAL 

 

A Direção do Instituto de Biologia, através da Secretaria Geral, torna público o Processo seletivo 

sumário para admissão de 01 (um) Professor Doutor, no nível MS-3.1, em RTP (Regime de Turno 

Parcial – 12 horas semanais), vinculada ao Regime Geral da Previdência Social nos termos do §13 

do artigo 40 da Constituição Federal, por um período de 365 dias, na área de Anatomia do 

Sistema Locomotor, Anatomia do Sistema Cárdio-Respiratório, Anatomia do Sistema Digestório, 

Anatomia do Sistema Urogenital e Neuroanatomia, para as disciplinas BS 110 - Morfofisiologia I; 

BS 210 - Morfofisiologia II e BA 280 - Anatomia Humana Básica, junto ao Departamento de 

Biologia Estrutural e Funcional do Instituto de Biologia da Universidade Estadual de Campinas. 

 

REQUISITOS 

Ser portador do título de Doutor e ter experiência comprovada de ensino e pesquisa na área de 

Anatomia. 

 

SALÁRIO 

Em RTP: R$ 1.742,02 

 

1. DA INSCRIÇÃO 

As inscrições deverão ser feitas na Seção de Recursos Humanos do Instituto de Biologia, 

localizada na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Rua Monteiro Lobato, 255 - Distrito de Barão 

Geraldo, Campinas-SP, no período de 15 a 29 de Setembro de 2015, no horário das 09h às 12h 

e das 14h às 17h, por meio de requerimento contendo nome e domicílio, dirigido ao Diretor do 

Instituto de Biologia e acompanhado dos seguintes documentos: 

a) cópia dos documentos de identificação pessoal (RG, CPF e título de eleitor); 

b) prova de que é portador do título de doutor, devidamente homologado ou de validade nacional; 

c) cinco exemplares do curriculum vitae, detalhando atividades científicas, didáticas, profissionais 

e demais informações que permitam cabal avaliação dos méritos do candidato; 

d) um (1) exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento mencionado no curriculum vitae. 

e) cinco exemplares do projeto de pesquisa na área de Anatomia. 

 

2. DAS PROVAS 

2.1. O presente processo seletivo constará das seguintes provas: 

I.  prova Escrita (peso 1)  

II. prova de Títulos (peso 2) 

III. prova de Arguição (peso 1) 

IV.  prova de Didática (peso 2) 

2.2. A realização das provas está prevista para o período de 05 a 09 de Outubro de 2015, com 

início às 9h na Sala de Reuniões da Biblioteca do IB, no Prédio da Biblioteca – Térreo (entrada 

pela Rua Monteiro Lobato) - Cidade Universitária “Zeferino Vaz”. 

2.3. A prova escrita consistirá de questões teórico-práticas sobre o conteúdo programático de 

Anatomia do Sistema Locomotor, Cardio-Respiratório, Digestório, Urinário, Genital Masculino e 

Feminino e Neuroanatomia das disciplinas em concurso (Anexo I).    

2.3.1. A prova escrita terá duração de 60 (sessenta) minutos. 

2.4. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o curriculum vitae elaborado e 

comprovado pelo candidato. 

2.5. A prova didática versará sobre o conteúdo programático das disciplinas a que se refere o 

concurso (Anexo I) e nela o candidato deverá revelar cultura aprofundada no assunto. 

2.5.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, de uma lista de 10 (dez) pontos, organizada pela Comissão Julgadora. 

2.5.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) a 60 (sessenta) minutos, e nela o 

candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto da aula, 

mas facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de roteiros, 



apontamentos, tabelas, gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis na 

exposição. 

2.6. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela Comissão Julgadora sobre a matéria 

do programa das disciplinas a que se refere o concurso e/ou sobre o curriculum vitae e projeto de 

pesquisa apresentado na inscrição. 

 

3. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS 

3.1. As provas escrita, títulos, arguição e didática terão caráter classificatório. 

3.2. A prova escrita também terá caráter eliminatório, caso compareçam mais de 08 (oito) 

candidatos.  

3.2.1. Ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 

(dez), sendo considerado habilitado para as fases seguintes, os candidatos que obtiverem nota 

mínima de 7,0 (sete) de todos os examinadores. 

3.3. Ao final de cada uma das provas previstas (de títulos, arguição e didática), cada examinador 

atribuirá ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).  

3.4. Ao término de todas as provas, cada candidato terá de cada examinador uma nota final, que 

será a média ponderada das notas atribuídas pelo examinador ao candidato. 

3.4.1. As notas finais serão calculadas até a casa dos centésimos, desprezando-se o algarismo de 

ordem centesimal, se inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal para o 

número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou superior a cinco. 

3.5. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem notas finais iguais ou superiores 

a 07 (sete), de cada examinador. 

3.6. Cada examinador fará a classificação dos candidatos, pela sequência decrescente das notas 

finais por ele apuradas e indicará o(s) candidato(s) habilitados para admissão, de acordo com as 

notas finais obtidas nos termos do item anterior.  

3.7. Será indicado para nomeação o candidato que obtiver o primeiro lugar, isto é, maior número 

de indicações da Comissão Julgadora. 

3.8. O empate nas indicações será decidido pela Comissão Julgadora, prevalecendo 

sucessivamente a média geral obtida e o maior título universitário. Persistindo o empate a decisão 

caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá voto de desempate, se couber. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três) membros titulares e 02 (dois) suplentes, 

portadores, no mínimo, do título de Doutor. 

4.2. O presente processo seletivo terá validade pelo prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual 

período a contar da data da publicação de sua homologação no DOE.  

4.3. A participação do candidato no presente processo seletivo público implicará no conhecimento 

do presente Edital e aceitação das condições nele previstas. 

4.4. A processo seletivo obedecerá às disposições contidas na Resolução GR-052/2013, que 

dispõe sobre admissões de docentes em caráter emergencial. 

4.5. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado final do Processo Seletivo, 

exclusivamente de nulidade, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado final 

do processo. O recurso deverá ser dirigido ao Diretor do Instituto de Biologia da UNICAMP e 

protocolado na Seção de Recursos Humanos.  

4.6. O docente admitido ficará vinculado ao Regime Geral da Providência Social, nos termos do $ 

13 do artigo 40 da Constituição Federal. 

4.7. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo 

Público Sumário do Departamento de Biologia Estrutural e Funcional do Instituto de Biologia - 

UNICAMP. 

Maiores Informações poderão ser obtidas junto a Sra. Maria Conceição F. Romero, Assistente 

Técnico de Unidade do Instituto de Biologia, pelo telefone (19) 35216357 ou pelo e-mail 

atuib@unicamp.br. 
 

ANEXO I: 

Conteúdo de Anatomia nas disciplinas em concurso: 

mailto:atuib@unicamp.br


- Aspectos Anatômicos do Crânio e Coluna Vertebral, Esqueleto apendicular e axial  

- Articulações e Músculos - generalidades 

- Anatomia Topográfica dos Membros Superior e Inferior, Caixa torácica e Abdome (parede e 

cavidade abdominal) 

- Introdução ao Sistema Nervoso, Sistema Nervoso Central, Sistema Nervoso Autônomo, 

Periférico 

- Vasos, meninges e Líquor. 

-  Morfologia do Coração. Artérias, veias e vasos linfáticos. 

- Anatomia das vias aéreas superiores e inferiores. 

- Sistema Digestório Supra-diafragmático e infra-diafragmático, sistema portahepático e peritônio. 

- Pelve e Períneo, pelvimetria e canal inguinal. 

 

 

 

Campinas, 14 de setembro de 2015. 

 

 

 

 


